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Processo: 0000043-38.1995.8.16.0115
Classe Processual: Restituição de Coisa ou Dinheiro na Falência do Devedor Empresário
Assunto Principal: Dívida Ativa

Valor da Causa: R$110.000,00
Requerente(s):  ARROZEIRA GRANDE OESTE LTDA
Requerido(s):  ESTE JUIZO

Vistos.

1. Diante da renúncia do antigo Administrador Judicial, nomeio para exercer o encargo MBPM – MALUCELLI
, na pessoa da BARBOSA PORTUGAL MACEDO Advocacia e Administração Judicial Dra. Giovanna

 (OAB/PR 77.053).Vieira Portugal Macedo

2. Com a nomeação determino que a nova Administradora Judicial elabore um relatório do presente processo
e sua proposta de honorários para exercer o encargo.

3. Após, dê-se vista ao Ministério Público e tornem conclusos para decisão.

4. Intimações e diligências necessárias.

 

Matelândia, datado eletronicamente.

Pryscila Barreto Passos Remor
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